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O Vereador abako assinâdo, soficita, âpós ouvida â casa! que sejâ
ênÉminhâda às comissões técnicas deste I*gislath-o o seguinte:

PROJETO DE LEI

Concede o título de cidadáo riograndino
âo Frei José Francisco Giribone
Cardoso ( FREI GIRIBONE ). pelos
releYantes serviços prestados âo
municipio do Rio &ande.

Artigo l"- E concedido 0 título de cidadâo Riograndino ao Frei José francisco
Giribone Cardoso

Ârtigo 2o- Esta lei enta em vigor na data de sua púlicação

AÍigo 3o- Revogan-se as disposições em conkário

r Anexo curriculum vitae.
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PROCESSO N9

EEta Coml€Êão, após aprecla! o proleto de Lel, conetantc do Pro-

cemo aclma meDclonado, declala tratsr-ee de matérla CONSTITUCIONAL.

Este o parecer dests Comigeão, que o submête à deliberaçâo do Plenátlo.
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CURRICULUM VITAE
OZ

JOSÉ FRANGTSCO GIRIBONE CARDOSO (Conhecido como Frci Giribone): sacêrdote
religioso da ordem dos carmelitas Descalços. Nascido aos 18 de setembro de 1g64 na
cidade de Roúrio do sul, RS, onde cursou o primeiro e segundo graus. No dia 1B de agosto
de 1982 ingressou no postulantado da Ordem Carmelita Descalça iniciando assim a sua vida
de consagrado.

No interior do Estedo de São Paulo em São Roque fez o seu Noviciado tomando-se
Frei Carmelita. Entre 1984 e í985 cursou o curso dê Filosofia no Instituto Mcentino da cidade
de Curitiba, PR onde iniciou o primeiro ano de Teologia no Studium Theologicum.

Em 1987 foi transferido para Porto Alegre para terminar o curso de Teologia realizado
na Pontifícia Universidade Católica desta cidade. Durante seus estudos teológicos trabalhou
no auxílio aos necessitados da Mla Primeiro de Maio no bairro Cascata.

No dia 02 de julho de 1989 fez a Profissáo Solene ingressando definitivamente na
Ordem Carmelita. Em agosto deste mesmo ano, dia 19, recebeu a ordenaçáo diaconal das
mãos do senhor bispo Dom Antônio Cheuiche OCD na lgreja da Glória em Porto Alegre.

O capítulo Provincial de 1990 transferiu o frei Giribone para Passo Fundo para exêrcêr
o cargo de Promotor Vocacional. No dia 06 de maio deste ano foi ordenado sacerdote em
Rosário do Sul (sendo o primeiro padre a ser ordenado nesta cidade), pelo senhor bispo
diocesano de Bagé Dom Laurindo Guizzardi.

Na promoçâo vocacional trabalhou nos três êstados do sul do Brasil como um
missionário atraindo os jovens pela música (acordeón) e pelo canto. Este trabalho durou
cinco anos e meio.

Em outubro de 1995 foi para a cidade de Ávila na Espanha Íazer o qrrso de
especializaÉo em espiritualidade carmelitana retomando para Porto Alegre em junho de
1996 recebendo a tarefa de ser mestre de noviços, onde acompanhou diversos movimentos
trabalhando semanalmente na Rádio Aliança FM

A sua vinda para Rio Grdnde aconteceu no dia 18 de dezembro de 1996 a pedido do
padre provincial. Durantê a sua estadia em nossa cidade trabalhou com a pastorel do
acompanhamento espirituâl das pessoas que vão no expediênte paroquial a procura de umg
orientação ou consolo para suas diÍiculdades. Trabalho com os jovens, crianças. Tornou-se
diretor espiritual da Renovação Carismática Católica auxiliando também nos diversos
movimentos eclesiais.

Devido ao seu empenho em acolher a todos os que vem a nossa cidade, recebeu da
Marinha sob o comando do entáo Vice Almirante José Alberto Alciolli Fragelli a medalha de
Amigo da Marinha.

Na partê material da lgrêja aumentou 7Oo/o da iluminaçáo. Todas as imagens foram
restauradas. Foram aumentados os aparelhos de som da igreja com novos microfones. O
salão lateral e a sala dê atendimento foram restaurados. As cadeiras antigas foram doadas
sendo que foram adquiridas 200 para os diversos serviços da comunidade.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂnnane MUNICIPAL DO RIO GRANDE
DECRETO LEGISLÀTIVO N" O3I

DE 13 DE MAIO DE 2OO3

Concede o título de Cidadão Rio-
grandino ao Frei José Francisco
Giribone Cardmo.

Vereador Adinelson Troca, Presidente da Câmara

Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que the confere o inciso VI,
do artijo 20, combinado com o Artigo 37, daLeiOrgânica do Município'

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1o - É concedido o Tíhrlo de Cidadão Riegrandino

ao Frei Jose Francisco Giribone Cardoso.

Artigo 2" - E§te Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua aprovação.

CâmaraMunicipal do Rio Grande, 13 de maio de 2003

Ver. elson Troca
Presidente

Ru. Gicacral Vitoriro, 441 - CEP 962()()-31() - Fore (53) 231-L71,1- râx (53) 231-17A6 - Rio Grârdc - R§
e-tralt: cEtrgavctoriabct.coE,b. site: wws.caraana.riogÍaadc.rr,gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SA![GUE: SÁLVE VrDAS!



CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
DECRETO LEGISLATTVO M 031

DE 13 DE MAIO DE 2OO3

Concede o títuto de Cidadão Rio-
grandino ao Frei Joú Francisco
Giribone Cardoso.

Artigo 1'- É concedido o Título de Cidadão Rio'grandino

ao Frei José Francisco Giribone Cardoso.

Artigo 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 13 de maio de 2003

Troca

Ru. G.EGral Vltorho, 4,41 - CEP 962()(,-31() - FoEG (531 231-l7ll - far (53) 231-17A6 - Rio Grardc - RS
e-Bait: ctorg@vetoria.hct.corr.br sltc: www.caoara.riogÍalrdc.rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGTIE: SALVE VIDAS!

Estado do Rio Grande do Sul

Yereador Adinelson Troca, Presidente da Câmara

Mrmicipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o AÍigo 37,dal'ei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Presidente


